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ATA DE SESSÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 000019/2022 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº: 000002/2022 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “PROJETO 

BÁSICO DE DESLOCAMENTO DE EIXO DE PONTE” DA RODOVIA MG-252 - TRECHO: ENTRADA 

DA CIDADE PERDIGÃO / ENTRADA ARAÚJOS (DIV. 03/20CRG) - KM 44,560 QUE SERÁ 

ELABORADO DE ACORDO COM A RT - 04.16C - RT - 06.01B - MANUAL DE AUTORIZAÇÃO DE 

ACESSOS AS RODOVIAS SOB JURISDIÇÃO DO DER BEM COMO EM ATENDIMENTO ÀS 

NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

Às 09:00 do dia 05 de abril de 2022, no Departamento de Licitação desta Prefeitura, reuniram-se os 

membros da Comissão designada pela Portaria nº: 001/2022, composta pelo Presidente e membros da 

CPL, para julgamento do processo em epígrafe, cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “PROJETO BÁSICO DE DESLOCAMENTO DE EIXO DE PONTE” 

DA RODOVIA MG-252 - TRECHO: ENTRADA DA CIDADE PERDIGÃO / ENTRADA ARAÚJOS (DIV. 

03/20CRG) - KM 44,560 QUE SERÁ ELABORADO DE ACORDO COM A RT - 04.16C - RT - 06.01B - 

MANUAL DE AUTORIZAÇÃO DE ACESSOS AS RODOVIAS SOB JURISDIÇÃO DO DER BEM 

COMO EM ATENDIMENTO ÀS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES, conforme discriminado em 

edital.  

Aberta a sessão, compareceram a seguinte empresas: Alisson Geraldo Santos e Projeteo Projetos 

Rodoviários EIRELI. Recebemos os envelopes das empresas, o presidente da CPL abriu o envelopes 

na presença de todos e passou a documentação aos representantes para realizarem suas análises. 

Após os licitantes realizarem suas análises, o Presidente da CPL, perguntou se alguém gostaria de 

fazer suas considerações sobre os documentos analisados por eles. O representante da empresa: 

Alisson Geraldo Santos alegou em sua análise que estariam com a seguintes irregularidades da 

empresa: Projeteo Projetos Rodoviários EIRELI: 1) Não apresentou o ato constitutivo da empresa; 2) 

Declaração e comprovação de ser Optante do Simples Nacional; 3) O Certificado CRF está expedido 

com endereço da cidade de Oliveira, 4) Uma das CAT’s está sem a Chancela do CREA e não possui o 

Engenheiro registrado na empresa junto ao CREA, 5) Uma das CAT’s faltam 02 (duas) páginas e a 

mesma seria de execução de obras e não de projeto, 6) Não apresentou a garantia de 1% (Um por 

Cento) do valor estimado. A empresa Projeteo Projetos Rodoviários EIRELI não manifestou a sua 

análise. 

O Presidente da CPL e os demais membros passaram à análise das empresas. 

A empresa: Alisson Geraldo Santos apresentou a documentação solicitada no instrumento 

convocatório, porém sua CRF apresentou vencida (Vencimento 04/04/2022). 

A empresa: Projeteo Projetos Rodoviários EIRELI não apresentou a seguinte documentações: 1) Não 

apresentou o ato constitutivo da empresa; 2) Documentação de Identificação; 3) Declaração e 

comprovação de ser Optante do Simples Nacional; 4) Não apresentou a garantia de 1% (Um por 

Cento) do valor estimado. 

Quanto à não apresentação da declaração e comprovação de ser Optante do Simples Nacional, a 

empresa deixou usufruir de seu direito corresponde a sua modalidade e da lei 123/2006. 
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Quanto a alegação quanto ao Certificado CRF realmente está expedido com endereço da cidade de 

Oliveira, porém não é motivo de inabilitar a empresa, a equipe da CPL entende que seria rigorismo e 

excesso de formalismo. 

O Presidente da CPL, e os demais membros da CPL, interromperam a sessão e solicitaram a 

presença da engenheira para diligência, para a verificação da documentação pertinente à qualificação 

técnica. 

A empresa: Alisson Geraldo Santos apresentou seguinte CAT’s: 1420180006666, 2759030/2021, 

2771433/2021, e 2788214/2021, todos estavam chancelados pelo CREA, completos, porém a CAT 

2759030/2021 não foi aceita por não condizer com o objeto a ser contratado. 

A empresa: Projeteo Projetos Rodoviários EIRELI apresentou 02 atestados, sendo a CAT 

1420160003814 chancelado pelo CREA faltando 02 (duas) páginas do seu atestados correspondente 

aos selos de números: 209570 e 209571. O Outro atestado (Atestado nº 020 – Emitido pelo DNIT) não 

possui a chancela do CREA e como apresentou a cópia o representante no momento disse que não 

estava com seu original. Quanto a alegação da empresa: Alisson Geraldo Santos de não estar no 

nome do engenheiro responsável pela empresa, a equipe constatou que no atestado possui erro de 

digitação onde o nome do engenheiro responsável da empresa Projeteo Projetos Rodoviários EIRELI 

se encontra nas linhas 4.3 e 4.4 (houve um fracionamento do seu primeiro nome). 

Após a diligência do Departamento de Engenharia, juntamente com os licitantes e a equipe da CPL 

chegamos na seguinte conclusão: 

A empresa Alisson Geraldo Santos, como apresentou seu CRF vencido, abrimos prazo de 05 (cinco) 

dias para a apresentação de um novo CRF (válido). 

A empresa Projeteo Projetos Rodoviários EIRELI, por não apresentar o ato constitutivo da empresa, a 

documentação de Identificação, a não apresentação da garantia de 1% (Um por Cento) do valor 

estimado e das análise dos atestados de capacidade técnica, a empresa encontra-se INABILITADA. 

Ocorrências:  

O critério para a classificação das propostas foi o de TIPO MENOR PREÇO POR EMPREITADA 

INTEGRAL, que estão registrados na planilha orçamentária em anexo. 

Caso a empresa Alisson Geraldo Santos regularize dentro do prazo estimado, e validado pela equipe 

da CPL, será marcado uma nova data para a abertura do envelope de Proposta e o seguimento da 

sessão. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se o presente registro dos 

acontecimentos, que após lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes. 

Perdigão/MG, 05 de abril de 2022. 

 

 

JULIO DIMAS TAVARES DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CPL 
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MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA 
MEMBRO DA CPL 

 
 
 
 
 

EMERSON ERNESTO DA COSTA E SILVA 
MEMBRO DA CPL 

 
 
 
 
 

LUAN REIS DA SILVA 
MEMBRO DA CPL 

 
 

 
 

BIANCA ELIANE PEREIRA 
CREA: 238.569/D 
EQUIPE TÉCNICA 

 

 

 

Fornecedores:  

 

ALISSON GERALDO SANTOS 

 

PROJETEO PROJETOS RODOVIÁRIOS EIRELI 


